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nra. ESTADO DO MARANHAO 
CAMARA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO NORTE - MA 

CNPJ: 35.197.060/0001-20 
Rua Adonias Lucas de Lacerda, 516, Centro - Sucupira do Norte - MA. 

PROCESSO No 032/2015/CPI 

ASSUNTO: Prestacao de Servicos - Contratacão 
de empresa para locação de veIculo para 
esta Câmara Municipal, conforme os 
quantitativos e especificacöes contidos no 
ANEXO I, parte integrante deste edital. 

AMPARO LEGAL: 8.666/93 e suas posteriores alteracOes. 

PARECER JURIDICO 

0 pleito sob análise, trata da solicitação proveniente da 

Cârnara Municipal de Sucupira do Norte - MA, corn a Contratação de 

empresa para Iocacâo de veIculo para esta Câmara Municipal, conforrne 

especificaçöes quantificados no Anexo I. 

Justifica a solicitante da necessidade de ser contratada urna 
empresa especializada prestacao de servicos acirna citado, para realizar as 
atividades corn qualidade desenvolvidas nesta câmara Municipal. 

• 	 A Lei de Licifaçôes, ern seu Art. 38, parágrafo tnico, prevé que 

as minutas de Editais de Licitaçöes e de seus anexos, devern ser previarnente 
exarninadas e aprovadas pela Assessoria JurIdica desta Cârnara Municipal, 

senão vejamos: 

"Art.38 ............................................................. 
Parágrafo Unico - As minutas de editais de 
licitaçäo, bern como as do Contratos, 

acordos, convênios ou ajustes devem ser 
previamenfe examinadas e aprovadas por 
Assessoria JurIdica da Administração." 
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Da análise em tela, verifica - se corretos as procedimentos 
adotados para contrafacão de uma empresa, mediante processo licitafório, 
na modalidade "Tomada de Preços", conforme previsto na Lel Federal NO 
8.666/93 e suas alteracöes posteriores, devendo ser utilizado o procedimento 
de seleção corn base no Menor Preço Global, ou seja, a escoiha da 
proposta mais vantajosa para a Administracão. 

Consta no presente processo a disponibilidade de recurso 
. financeiro, conforme Dotação Orçamentária informada pelo Sefor 

Financeiro, cujo valor estimado para contratação corresponde a R$ 
44.000,00 (Quarenta e quatro mil reals). 

E verificado que a quantia supra, está dentro do limite 
permitido em Lei para realização "Tomada de Precos", conforme Art. 23, 
inciso II, ailnea "b", da Lei Federal NO 8.666/93 e suas alteraçöes. 

"Art. 23 - As modalidades de Iicitação a 
que se referem os incisos I e Ill do Artigo 
anterior serão determinadas em fun ção 
dos seguintes limites, ten do em vista o 
valor estirnado da contratação: 

II - para corn pras e serviços não referidos 
no inciso anterior: 

b tomada de precos: ate R$ 650.000,00 
('seiscentos e cinquenta ml! reals):" 

Corn fulcra nas normas de licitação da Lei NO 8.666/93 e suas 
posteriores aUeraçöes, nenhum impedimenta ha para a contratação ora 
requerida, considerando que a minuta do Edital, e demais anexos se 
enconfrarn em perfeita consonância corn a que preceitua a Lei Federal de 
Licitacöes e Confratos Administrativos, devendo, entretanto ser obedecido 
as procedimentos adotados pela modalidade "Tomada de Precos", 
conforme previsto na mesma Lel. 
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E importante frisar, que no processo Iicifotório deverá ser 

garanfido o princIpio constifucional da isonomia e deverá ser processada e 

julgoda em consonãncia corn os princIpios básicos do legalidade, do 

impessoalidade, do moralidade, da igualdade, da publicidade, do 

probidade administrativa, do vinculacão ao instrumento convocafório e do 

julgamento objetivo. 

Assim, em vista dos consideraçöes expedidas, juridicamente é 

. 

	

	IegItimo o pleito formulado opinando-se, porfanto pela realizaçào do 

referido processo Iicitatório no modalidode "Tornado de Preços". 

E o porecer. s.m.j. 

Sucupira do Norte - MA, 29 de dezembro de 2015. 

. 	
OAB 


